
Palácio José Joaquim da Silva filho

e CONTRATO PMV/FMS Nº 193/2025

CONTRATO — ADMINISTRATIVO — PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, À
PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO E, DE OUTRO LADO, À
EMPRESA SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS
LTDA, TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 020/2024 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2024.

— O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na Av. Henrique

de Holanda, nº 727, Matriz, Vitória de Santo Antão- PE, inscrito no CNPJ nº 08.916.501/0001-24,

neste ato representado pela Sr. Alexsandro Miranda de Vasconcelos, no uso das atribuições que

lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a

empresa SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 44.615.418/0001-89, localizada na AV

HENRIQUE DE HOLANDA, 4150, MATRIZ, VITORIA DE SANT 'O ANTAO/ PE, CEP: 55.602-000,

telefone: , e-mail: doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada

pela, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes

cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em

conformidade com o Processo Licitatório nº 020/2024 - Pregão Eletrônico nº 017/2024,

devidamente homologado pela Autoridade Superior em 30.07.2024, nos termos da Lei nº.

14.1333/21 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, Etanol, Diesel S10 e Lubrificante ARLA),

incluindo o sistema de gerenciamento, para os veículos automotores da frota própria e

locada no âmbito do Poder Executivo Municipal, suas Secretarias, Fundos Municipais,

inclusive seus Órgão e Autarquias, mediante o maior desconto sobre a tabela média da

ANP para Vitória de Santo Antão/PE, oriundo do Processo Licitatório nº 020/2024 - Pregão

Eletrônico nº 017/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA VINCULAÇÃO

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

111. O Termo de Referência;

12. O Edital da Licitação;

114. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Nº da Nota de Empenho: . Z

/
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO

A Proposta do contratado;
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PREFEITURA DA CIDADE DA IIS Iva Filho

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão

Eletrônico ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e preceitos

de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos €

disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (SEIS) meses, contados a partir de 04.08.2025,

podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei

14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4.4 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14,133,de 2021.

42 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

43 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de

2021.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Pá

h
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PREFEITURA DA
Palácio José Joaquim da Silva Filho

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor de R$ 1.337.568,67 (um milhão e trezentos e trinta e sete mil e

quinhentos e sessenta e oito reais e sessenta e sete centavos), com percentual de desconto de

0,01%

6.1.1 - o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta

das dotações orçamentárias indicadas abaixo:
Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde
Função:10-Saúde
Subfunção: 122-Administração Geral
Programa: 930-Gestão Administrativa da Saúde e Qualificação da Gestão do SUS
Ação: 2.243-Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde e Qualificação da Gestão do SUS
Despesa:3.3.90.30.00-Material de Consumo
Fonte de Recurso: 500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE(LC Nº 141/2012)

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municípal de Saúde
Função:10-Saúde
Subfunção: 301-Atenção Básica
Programa: 903-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Primária a Saúde da População
Ação: 2.245-Manutenção das Ações de Atenção Primária em Saúde
Despesa:3.3.90.30.00-Material de Consumo
Fonte e Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE
FONTE DE RECURSOS:500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC N 141/2012)

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municípal de Saúde
Função:10-Saúde
Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 906-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da População
Ação: 2.248-Manutenção das Ações de Atenção Especializada em Saúde
Despesa:3.3.90.30.00-Material de Consumo
Fonte de Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS. PÚBLICOS

DE SAÚDE
FONTE DE RECURSOS:500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC N 141/2012)

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde
Função:10-Saúde
Subfunção: 304-Vigilância Sanitária
Programa: 925-Fortalecer as Ações de Vigilância em Saúde
Ação: 2.252-Manutenção das Ações em Vigilância Sanitária
Despesa:3.3.90.30.00-Materia! de Consumo
Fonte de “Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE
FONTE DE RECURSOS:500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC N 141/2012)

Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde
Função:10-Saúde
Subfunção: 305-Vigilância Epidemiológica
Programa: 925-Fortalecer as Ações de Vigilância em Saúde
“Ação: 2.253-Manutenção das Ações em Vigilância Epidemiológica e Ambiental!
Despesa:3.3.90.30.00-Material de Consumo
Fonte ã Recurso: 600-MSC-1.600.000-RECURSOS DO SUS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE
FONTE DE RECURSOS:500002-MSC-1.500.1002-15% DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (LC N 141/2012)
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Pao

PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE
Palácio José Joaquim da Silva Filho

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel

observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto

fornecido,
9.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, através

do servidor: João Cirino da Silva.
9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do

contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO

101 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da
CONTRATADA:

Conforme Termo de Referência

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 814.133/21, são obrigações da
CONTRATANTE:

Conforme Termo de Referência

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

12.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº14,133, de 2021, o contratado que:

a) dercausaàinexecução parcial do contrato;

b) dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dercausaàinexecução total do contrato;
4
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
Palácio José Joaquim da Silva Filho

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (; e, inº

2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (; , in ;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “P', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“pb”, "c e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº

14.133, de 2021).
iv) Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos

de inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no

prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº

14.133. de 2021)
12.2 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com à

muita (art. 156,87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº

14.133. de 2021).

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Leinº 14.133, de 2021, paraas penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE
Palácio José Joaquim da Silva Filho

a) anaturezaea gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) osdanos que dela provierem para o Contratante;
e) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº14,133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)
12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas é
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

aExecutivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.10 -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal
da Vitória de Santo Antão, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos
do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE,
de pleno direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

6 PÁ
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO
Palácio José joaquim da Silva Filho

disposições contidas na Lei nº = Ã idor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Vitória de Santo Antão, Estado de
Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual teor,
para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Vitória de Santo Antão, 24 de julho de 2025.

nP.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE “SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA
Al indro Miranda de Vasconcelos CNPJ: 44.615.418/000189

nº 08.916.501/0001-24 Maria Madalena Da Silva
CONTRATANTE

IX É
(nLva & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA

CNPJ: 44.615.418/000189
Maria Leticia Rocha Dos Santos

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
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La

Palácio José Joaquim da Silva Filho

CONTRATO PMV/FMAS Nº 196/2025

CONTRATO — ADMINISTRATIVO PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO E, DE OUTRO LADO, À
EMPRESA SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS
LTDA, TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 020/2024 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2024.

O Fundo Municipal de Assistência Social da Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, Pessoa

Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Genário Trajano, Nº 57- Vicente de Paulo- Vitória de Santo

Antão - PE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.928.722/0001-27, neste ato representado pelo Secretário Sr.

JOSÉ ADHERVAL DE BARROS, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA,

CNPJ: 44.615.418/0001-89, localizada na AV HENRIQUE DE HOLANDA, 1150, MATRIZ,

VITORIA DE SANTO ANTAO/ PE, CEP: 55.602-000, telefone: , e-mail: doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela, têm, entre si, justo e acordado, e

celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo,

que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em conformidade com o Processo Licitatório nº

020/2024 - Pregão Eletrônico nº 017/2024, devidamente homologado pela Autoridade

Superior em 30.07.2024, nos termos da Lei nº. 14,1333/21 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, Etanol, Diesel S10 e Lubrificante ARLA),

incluindo o sistema de gerenciamento, para os veículos automotores da frota própria e

locada no âmbito do Poder Executivo Municipal, suas Secretarias, Fundos Municipais,
inclusive seus Órgão e Autarquias, mediante o maior desconto sobre a tabela média da

ANP para Vitória de Santo Antão/PE, oriundo do Processo Licitatório nº 020/2024 - Pregão

Eletrônico nº 017/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA VINCULAÇÃO a

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

e SA A O Termo de Referência; CG

112. O Edital da Licitação; Ú

113. A Proposta do contratado;

114. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Nº da Nota de Empenho:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
Palácio José Joaquim da Silva Filho

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão

Eletrônico ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e preceitos

de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e

disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (SEIS) meses, contados a partir de 04.08.2025,

podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei

14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eseguintes da Lei

nº14.133, de 2021.

4.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluír o contrato.

5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
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Palácio ——José Joaquim da Silva Filho

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor de R$ 115.137,41 (cento e quinze mil e cento e trinta e sete reais e

quarenta e um centavos), com percentual de desconto de 0,01%.

6.1.1 - o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta

das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

CRIANÇA FELIZ
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social Vítória de Santo Antão
Órgão orçamentário: 40000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA
Unidade orçamentária: 40002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Socíal
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 952 - GESTÃO DO SUAS
Ação: 2.396 - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS (CRIANÇA FELIZ)
Despesa 3.3.90.00,00 Aplicações Diretas
Elemento 30 - Material de Consumo
SECRETARIA
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social Vitória de Santo Antão
Órgão orçamentário: 40000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA
Unidade orçamentária: 40001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 940 - GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA.
Ação: 2.211 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA
Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
Elemento 30 - Material de Consumo
BOLSA FAMÍLIA
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social Vitória de Santo Antão
Órgão orçamentário: 40000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E CIDADANIA
Unidade orçamentária: 40002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 952 - GESTÃO DO SUAS
Ação: 2.391 - BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO
Despesa 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas N
Elemento 30 - Material de Consumo NA

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO V

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTOPalácio José Joaquim da Silva Filho
9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fielobservância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produtofornecido,
9.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, atravésdo servidor: João Cirino da Silva.
9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade daCONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução docontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO
101 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como osprazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam noTermo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14,133/21, são obrigações daCONTRATADA:

Conforme Termo de Referência

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 814.133/21, são obrigações daCONTRATANTE:

Conforme Termo de Referência

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS

12.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Leinº 14,133 de 2021,0 contratado que:
a) dercausaàinexecução parcial do contrato;
b) dercausaà inexecução parcial do contrato que cause Brave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dercausaà inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;
Fx

4
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Palácio José Joaquim da Silva Filho

f) praticarato fraudulento na execução do contrato;

E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

N) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave - inº

2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave inº :

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, "f',“g” e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“p”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º. da Lei nº

14,133,de 2021).
iv) Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos

de inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no

prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, à

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

14.133. de 2021)

12.2 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa 2, int

12.3 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação in?

12.4 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº

14.133,de 2021).

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

eparágrafos do art. 158 da Leinº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) anaturezaea gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) osdanos que dela provierem para o Contratante;
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE *
Palácio José Joaquim da Silva Filho

€) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformêx

orientações dos órgãos de controle.

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº14,133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº

14.133,de 2021)
12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14,133, de 2021)

12.10 -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muita

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS “NA

13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal

da Vitória de Santo Antão, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos —

do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONT! 'RATANTE,

de pleno direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1 Oscasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei nº14,133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO X

Comissão Permanente de Licitação / Email: colgmvé gmail.com / Fone: (81) 9.9518-0389
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 — CNPJ: 11.049.855/0001-23

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260220163525.pdf

assinado por: idU
ser 412



Fo

A
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Palácio José Joaquim da Silva Filho

15.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Vitória de Santo Antão, Estado de

Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual teor,

para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Vitória de Santo Antão, 24 de julho de 2025.

Uaia Mado É de % he
MUNICÍPIO DA VITÓ! SANTO ANTÃO SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA

JOSÉ ADHERVAL = CNPJ: 44.615,418/000189
SECRETARIA DE ASSISTÊ! IL E CIDADANIA Maria Madalena Da Silva
CNPJ nº 11.928.722/000) “om
CONTRATANTE

CNPJ: 44.615.418/000189
Maria Leticia Rocha Dos Santos

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:
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Palácio José Joaquim da Silva Filho

CONTRATO PMV Nº 200/2025

CONTRATO — ADMINISTRATIVO PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, À
PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO E, DE OUTRO LADO, À
EMPRESA SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS
LTDA, TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 020/2024 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2024.

O Município da Vitória de Santo Antão, situado na Rua Demócrito Cavalcante, 144 - Livramento -

Vitória de Santo Antão - PE. CEP 55,602-911, inscrita no CNPJ sob o nº 11.049.855/0001-23, neste

ato representado pelo Secretário de Fazenda Municipal, BRENO ROBSON, no uso das atribuições que

lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a

empresa SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 44.615.418/0001-89, localizada na AV

HENRIQUE DE HOLANDA, 1150, MATRIZ, VITORIA DE SANTO ANTAO/ PE, CEP: 55.602-000,

telefone: , e-mail: doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada

pela, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes

cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em

conformidade com o Processo Licitatório nº 020/2024 - Pregão Eletrônico nº 017/2024,

devidamente homologado pela Autoridade Superior em 30.07.2024, nos termos da Lei nº.

14.1333/21 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, Etanol, Diesel S10 e Lubrificante ARLA),

incluindo o sistema de gerenciamento, para os veículos automotores da frota própria e

locada no âmbito do Poder Executivo Municipal, suas Secretarias, Fundos Municipais,

inclusive seus Órgão e Autarquias, mediante o maior desconto sobre a tabela média da

ANP para Vitória de Santo Antão/PE, oriundo do Processo Licitatório nº 020/2024 - Pregão
Eletrônico nº 017/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA VINCULAÇÃO
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

um. O Termo de Referência;

112. O Edital da Licitação; Ç O
113. A Proposta do contratado; Eca

114. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Nº da Nota de Empenho:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO
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Palácio José Joaquim da Silva Filho

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão

Eletrônico ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e preceitos

de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e

disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (SEIS) meses, contados a partir de 04,08,2025,

podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei

14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133,de 2021.
42 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adítivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

4.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do inº

2021
CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor de R$ 21.708,83 (vinte e um mil e setecentos e oito reais e oitenta e três

centavos), com percentual de desconto de 0,01%.

6.1.1 - o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

Comissão Permanente de Licitação / Email: colormvegmail.com / Fone: (81) 9.9518-0389

Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55,602-420 — CNPJ:

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260220163525.pdf

assinado por: idU
ser 412



O

PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
Palácio José Joaquim da Silva Filho

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta

das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

Órgão orçamentário: 34000 - SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Unidade orçamentária: 34001 - SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 938 - GESTÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL Ação: 2.296 - MANUTENÇÃO

DAS AÇÕES VINCULADAS A SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL

Despesa 257 3.3.90.00.00

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel

observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto

fornecido,
9.2 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, através

do servidor: João Cirino da Silva.
9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

*

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da o.
VUCONTRATADA:

Conforme Termo de Referência

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 814.133/21, são obrigações da
CONTRATANTE:
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE
Palácio José Joaquim da Silva Filho

Conforme Termo de Referência

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS

12.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Leinº14,133, de 2021,0 contratado que:

a) dercausaàinexecução parcial do contrato;

b) dercausaàinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dercausaàinexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;

E) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (; to inº

2021);
ii), Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156,5 4º. da Lei nº 14.133, de 2021);

iji) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “P',“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

“bp”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da Lei nº

14,133, de 2021).
iv) Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos

de inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no

prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59º, da Lei nº

14.133, de 2021)

12.2 -Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muita (art. 156, 87º. da Lei nº 14.133, de 2021).
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Palácio José joaquim da Silva Filho

12.3 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8º, da Lei nº

14,133, de 2021).
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

eparágrafos do art. 158 da Leinº 14,133.de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14,133, de 2021):

a) anaturezaea gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) osdanos que dela provierem para o Contratante;
e) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14,133, de 2021)
12.9 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133, de 2021)

12.10 -Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO
Palácio José Joaquim da Silva Filho

CONTRATO PMV Nº 201/2025

CONTRATO . ADMINISTRATIVO PARA
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE
SANTO ANTÃO E, DE OUTRO LADO, A
EMPRESA SILVA & ROCHA COMBUSTÍVEIS
LTDA, TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO
LICITATÓRIO Nº 020/2024 - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2024,

O Município da Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica de Direito

Público, com sede na Rua Demócrito, Cavalcanti, 144 - Livramento - Vitória de Santo Antão — PE,

inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.855/0001-23, através da Seguinte Secretaria da Mulher neste

ato representada pela Secretária Sr.º. Thais Karine de Lima Xavier, no uso das atribuições que

lhe são delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a

empresa SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA, CNPJ: 44.615.418/0001-89, localizada na AV
HENRIQUE DE HOLANDA, 1150, MATRIZ, VITORIA DE SANTO ANTAO/ PE, CEP: 55.602-000,

telefone: , e-mail: doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada

pela, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO mediante as seguintes

cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo em

conformidade com o Processo Licitatório nº 020/2024 - Pregão Eletrônico nº 017/2024,

devidamente homologado pela Autoridade Superior em 30.07.2024, nos termos da Lei nº.

14,1333/21 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fornecimento de Combustível (Gasolina Comum, Etanol, Diesel S10 e Lubrificante ARLA),

incluíndo o sistema de gerenciamento, para os veículos automotores da frota própria e
locada no âmbito do Poder Executivo Municipal, suas Secretarias, Fundos Municipais,
inclusive seus Órgão e Autarquias, mediante o maior desconto sobre a tabela média da
ANP para Vitória de Santo Antão/PE, oriundo do Processo Licitatório nº 020/2024 - Pregão
Eletrônico nº 017/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - DA VINCULAÇÃO

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: So Ú

ve O Termo de Referência; FPF

112. O Edital da Licitação;
11.3. A Proposta do contratado;

114. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Nº da Nota de Empenho:
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É

PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO A
Palácio José Joaquim da Silva Filho Ne a

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO

2.1 O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão

Eletrônico ora citado, e subsidiariamente pelas Leis 14.133/2021, por suas cláusulas e preceitos

de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e

disposições de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (SEIS) meses, contados a partir de 04.08.2025,

podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei

14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

4.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 eseguintes da Lei

nº14.133, de 2021.
4.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
4.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14,133, de 2021).

4,4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.
CLÁUSULA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5,1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. kh á

5.2 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. [155

5.3 Se a alteração implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o valor de R$ 19,.391,00(dezenove mil e trezentos e noventa e um reais), com

percentual de desconto de 0,01%. VA
A "A

.- 2
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO —=
Palácio José Joaquim da Silva Filho W ”

6.1.1 - o pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta

das dotações orçamentárias indicadas abaixo:

Unidade gestora: 1 - Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão

Órgão orçamentário: 54000- Secretaria da Mulher
Unidade orçamentária: 54001 - Secretaria da Mulher
Função: 4 - Administração
Subfunção: 122 - Administração Geral
Programa: 1010 - GESTÃO DO SECRETARIA DA MULHER

Ação: 2.498- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS A SECRETARIA DA MULHER
Despesa 607 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1 No curso da execução do objeto, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel

observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa do produto

fornecido,
9.2. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, através

do servidor: João Cirino da Silva.
9.3 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,

por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA, na execução do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO NO '
UV

10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os PF

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14,133/21, são obrigações da
CONTRATADA:

Conforme Termo de Referência Com
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANT
Palácio José Joaquim da Silva Filho

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 814.133/21, são obrigações da

CONTRATANTE:

Conforme Termo de Referência

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS

12.1 -Comete infração administrativa, nos termos da Leinº14.133, de 2021, o contratado que:

a) dercausaàinexecução parcial do contrato;

b) dercausaàinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dercausaàinexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

fN) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (; , inº

2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156,8 4º, da Lei nº 14,133, de 2021); À

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas WV 1

descritas nas alíneas “e”, “Ff”, "g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas v [5

“V”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº

14.133. de 2021).
iv) Multa: Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos

de inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, a ser recolhida no

prazo de 15 (quinze) dias, contatos da comunicação oficial; e

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (; º, 2

14,133, de 2021) Y Life
4

Comissão Permanente de Licitação / Email: colomvOemail.com / Fone: (81) 9.9518-0389
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PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
Palácio José joaquim da Silva Filho

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da 2 il

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Prefeitura Municipal
da Vitória de Santo Antão, a sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa, nos termos
do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à CONTRATANTE,
de pleno direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

14.1 Oscasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº14,133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contídas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Vitória de Santo Antão, Estado de
Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
É por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três (03) vias de igual teor,
para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato.

Vitória de Santo Antão, 24 de julho de 2025.

Masai Madala de ade
SILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 44.615.418/000189
Maria Madalena Da Silva

ILVA & ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA
CNPJ: 44.615.418/000189
Maria Leticia Rocha Dos Santos

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

Comissão Permanente de Licitação / Email: colomvwOSgmail.com / Fone: (81) 9.9518-0389
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55602-420 — CNPJ: 11.049.855/0001-23
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DESÃO FÉLIX

CONTRATO Nº 005/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 - CC-FMS.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - SRP 001 - CCIFMS

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE si
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO
FÉLIXE A EMPRESA L S DA SILVA COMBUSTÍVEIS NOS TERMOS DAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS:

Pelo presente instrumento, que entre si firmam, o FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX, pessoajurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.870.137/0001-13, com sede na Rua Clementino Semente, s/nº -Centro - Camocim de São Félix-PE, neste ato representado pelo Secretário de Saúde, GÉSIO ANTÔNIO FONSECA DASILVA, residente e domiciliado na cidade de Camocim de São Félix-PE, na qualidade de CONTRATADA, a empresa L S DASILVA COMBUSTÍVEIS, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 03.337 .055/0001-80, com sede nas margens da PE-103 — km 18 -Camocim de São Félix (PE), nesta ato representada por seu sócio — gerente, Sr. LUCIANO SÉRGIO DA SILVA, residente edomiciliado na cidade de Bezerros (PE), no final subscrito, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual,de acordo como Processo Licitatório realizado sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 - SRP 001/2025 -CCIFMS e, ainda, de acordo com a Proposta de preços da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas e condições quemutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus Sucessores, com observância das disposiçõescontidas na Lei Federal n.º 14,133/2021 e demais normas aplicáveis, sujeitando-se às normas dos Supramencionadosdiplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, Supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos eas disposições de direito Privado,

[ 1: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E
x 5 à O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa(s) para o Registro formal de preços, consignado em Ata,pelo período de 12 meses, para eventual e futura contratação de empresa(s) para o fomecimento Parcelado de combustíveis.(GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL $-10), para atender as demandas da frota de veículos e máquinas das SecretariasMunicipais de Administração, Agricultura, Infraestrutura, Educação e Cultura e Conselho Tutelar, para o exercício de 2025,conforme especificações, exigências e quantidades constantes do Termo de Referência, que segue em anexo a este Edital,sendo parte integrante do mesmo, independente de transcrição.

$ 1º- O objeto deverá ser fomecido, parceladamente, pela(s) contratada(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidadessolicitadas pelo Prefeitura de Camocim de São Féliu/PE e secretarias demandantes, através de Ordem de Fomecimento,diretamente no estabelecimento contratado, abastecendo os veículos pertencentes ao Município de Camocim de SãoFéli/PE.

$ 2º - Os quantitativos indicados são estimativos podendo o FMS de Camocim de São Féli/PE executá-lo no todo ou emparte conforme necessidade de consumo e capacidade de armazenamento gerenciada pela Secretaria demandante,respeitados os limites legais de redução e acréscimo.

[ 2- CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Sua]
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.

Praça São Felix, 70 - Gontro, Camocim do sao Follx - PE 5-000 Fono (81) 3743-1156
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DE SÃO FÉLIX

$ 1º - A CONTRATADA deverá iniciar a execução do objeto a partir da assinatura do contrato, mediante apresentação de

requisição/ordem de fomecimento, que deverá ser assinada digitalmente por representante da CONTRATANTE, expressando

a solicitação do abastecimento e contendo a descrição do veículo, placa, tipo do combustível e quantidade, e que deverá ser

enviada para o e-mail informado pela contratada.

$2º — As empresas contratadas deverão abastecer os veículos sempre que solicitado pela CONTRATANTE, somente

mediante apresentação da requisição/ordem de fomecimento, contendo todas as informações mencionadas anteriormente e

devidamente assinada pelo representante da CONTRATANTE.

$3º - Para execução do fornecimento proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e conveniências
da CONTRATANTE:

$4º - O abastecimento será realizado diretamente no estabelecimento da CONTRATADA, no endereço indicado no
requerimento.

$5º - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o estabelecimento indicado, sempre que necessário, face

às peculiaridades do objeto;

$6º - Os combustiveis serão recusados no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, volume

menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição ou a presença de outras

substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição;

$7º - O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado a partir do recebimento

pela CONTRATADA da formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa

operação, inclusive os de reparação.

$8º - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade de fomecimento.

$9º - As aquisições serão frequentes e parceladas, a depender da necessidade da administração, dos itens que atendem
as necessidades públicas e a disponibilidade financeira.

$10 - O fomecimento dos combustíveis para abastecimento da frota municipal, acontecerá através de empresas que
disponham dos seguintes requisitos mínimos:
a) Possuir preferencialmente microcomputador, impressora e conexão à Internet;
b) Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado;
c)Somente utilizar combustível com a garantia da ANP;
dj) Manterum supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para
tratar com oCONTRATATANTE;
e) Atender com prioridade as solicitações da Prefeitura, para execução do Abastecimento;
Ni Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
g) Prestar serviços de forma regular e eficiente, disponibilizando profissionais qualificados para tanto;
h) Responder civile penalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes
da sua ação ou omissão, que ocorram durante a realização dos serviços, objeto deste contrato.
1) Prestar os serviços em dias úteis, finais de semana e feriados, face a necessidade frequente de abastecimento dos veículos,
sobretudo os envolvidos nos serviços da saúde;

Praça Sao Follx, 70 - Contro, Camocim doe São Felix - PE, 55665-000 Fono: (81) 3743-1156
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j) O abastecimento dos velculos deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis do CONTRATADO (bombas de
abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo - ANP.

[ 3.CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

3.1. — Como contraprestação ao fomecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o VALOR
TOTAL de R$ 754.653,01 (SETECENTOS E CINUENA E QUATRO REAIS, SEISCENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS,
UM CENTAVOS). Destarte a CONTRATADA foi vencedora dos ITENS 01 e 02 do Processo Licitatório, devendo ater-se as
especificações sintéticas, aos quantitativos e preços, conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela
abaixo, posto que são os constantes do Certame.

- PERCENTUAL DE
INCIDIR

PRODUTO E "OSPREÇOS VALOR L
ITEM neScrIÇão | UNID. | QUANT. MARCA coMeustiveis | unitário | VALOR TOTA

PRATICADOS NA
BOMBA PELA
EMPRESA

GASOLINE 0,02) .664,401 COMUM UTRO | 22252 PETROBRAS 6,04 510.664,

2 DIESELS-10 | LITRO | 332276 | PETROBRAS | 0,02 5,91 243.862,82
154.527,22

És

$ 1º - O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes ao fomecimento do objeto deste acordo em até 30 (trinta)
dias consecutivos, a contar da entrada da(s) Nota(s) Fiscal(s) devidamente atestada(s) pelo Gestor do FMS ou pessoa por
ele designada, ao Departamento Financeiro do FMS de Camocim de São Féli/PE, localizado na Praça São Félix, nº 20,
centro - Camocim de São Féli/PE.

$2º - O valor a ser pago pelo combustivel será o preço médio semanal divulgado pela Agência Nacional de Petróleo (ANP),
correspondente ao dia do abastecimento, de acordo com a quantidade abastecida;

$ 3º - O preço médio semanal, a ser considerado para fins de pagamento, sempre que possível, deverá corresponder ao
estabelecido para município do Caruaru no período.

8 4º - ACONTRATANTE efetuará as retenções tributárias obrigatórias.

$ 5º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, haverá
incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços —
Disponibilidade Intema (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

$ 6º - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato.

$7º - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar ainda:
a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
Secretaria da Receita Federal; Y

Praça São Felix, 70 - Contro, Camocim doe São Felix - PE, 55665-000 Fono. (81) 3743-1156
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DESÃO FÉLIX

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando ainexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domícilio ou sede da contratada
$8º- O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicaçãodo banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.
$ 9º - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
$ 10 - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer. obrigação. Esse fato nãoSerá gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.
$11- A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o Pagamento, serádevolvida à contratada para correção e nesse caso, o prazo previsto no item 6.3. será interrompido. A contagem do prazoPrevisto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.
$ 12 - Eventuais atrasos nos Pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.
$13- A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/ífatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.
$ 14 - Não é cabível a aplicação de índice de reajuste de Preços por se tratar de percentual de desconto sobre os Preços àvista dos combustíveis, que seguem regulação da Agência Nacional de Petróleo (ANP), através da Pesquisa Semanal dePreços;

$ 15 - O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmenteentre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, Serviço ou fornecimento,na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ouimpeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando áleaeconômica extraordinária e extracontratual, prevista na alinea “d* do inciso Il do art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021.
$16 - Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para mais ou para menos dospreços de até 5% (cinco por cento) do valor proposto no processo não será configurado álea extraordinária e extracontratual,
estabelecidos serão avaliados pela Administração para concessão do reequilíbrio contratual ou não
$ 17 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico- financeiro, eventual desconto ofertadopela Contratada sobre o valor estimado do Processo na fase de lances.

$18- Em caso de promrogação do prazo contratual sem a concessão do reajuste, a Contratada deverá expressar por escritoSua renúncia ao reajuste.

$ 20 - Eventual solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da Superveniênciade fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seuimpacto nos custos do contrato, e, caso provada, deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo.
$21-Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do recolhimento dos en) ro:previdenciários pela Contratada.

Praça Sao Felix, 70 - Contro, Camocim do São Folix - PE, i€ 00 Fone: (AI) 3743-1156
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DE SÃO FÉLIX (5 A j

$ 22 - No valor contratado estão Inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custoscom embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos edespesas que incidam sobre o fornecimento do objeto deste contrato.

$ 23 - Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação. Essefato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

[ 4.CLAUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ]
41, Todos os valores financeiros à serem pagos, decorrentes do presente contrato, correrão por conta das seguintesdotações orçamentárias:

ORGÃO: 03 ENTIDADE SUPERVISIONADA
UNIDADE: — > 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
SUB-SUBUNIDADE: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.122.0100.2140.0000:GOVERNAÇA E GESTÃO ADM DO FMS
10.301.0101.2043.0000:DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
10,302.0100.2192.0000:DES DAS AÇÕES DE ASSIST DE MÉDIA E ALTA COMP E AT ESP10.302.0100.2192.0000: MANUENÇÃO DO PROG TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO- TFD10,302.0102.2154.0000:ADM E GESTÃO DA UNIDADE MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU3.3.90.30.00: - MATERIAL DE CONSUMO

[ 5.CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO FMS DE CAMOCIM DE SÃO FELIXICONTRATANTE o

5.1. — Asobrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

[ 6.CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ]

6.1. — Asobrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital,

[ 7.CLÁUSULA SETIMA- DA SUBCONTATAÇÃO

71. —Nãoserápermitidaa subcontratação do objeto deste contrato.

[ 8.CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS =
81. As regras relativas à apuração e aplicação das sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência,anexo do Edital.

[ 8:CLÁUSULA NONA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO o)
91. A extinção do contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso Ill, ou 137 da Lei n. 14,133/2021.9.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,Cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

65-000 Fono: (A) 3743-1156
Praça São Felix, 20 - Coentro, Camocim do São + Olix - PE,
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DOESÃO FÉLIX

9.1.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que,depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzirprovas, sem prejuizo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, Providências acauteladoras.

| 10. CLAUSULA DÉCIMA = ALTERAÇÕES OTRA OD as =)
10.1, — Eventuais aterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14,133, de 2021.
10.2. A CONTRATADA é Obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sefizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.125 daLeinº 14,333, de 2021,

10.3. As Supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte€ cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada acelebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021.

[11. COAUSULA DECIMA PRIVEIRA — DOS AGENTES DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO —
E e eee lRA=DOS AGENTES DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

11.1.  Durantea Vigência do Contrato, o controle da execução será acompanhado pelos seguintes servidores:
ORAGAO GEENCIADOR:

PREFEITURA MUNICIPAL Fiscal: PEDRO BEZERRA DA SILVA NETO (CARGO: DIRETOR DE TRANSPORTE);Gestor: GÉSIO ANTÔNIO FONSECA DA SILVA (CARGO: SECRETÁRIO SAÚDE)
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Adjudicatária, inclusive peranteterceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrênciadesta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art.120 da Lei nº 14.133, de 2021.

[12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS DO CONTRATO =)
121.  Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuçãodo objeto deste Contrato.

[13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS =
13.1. Oscasos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, Segundo as disposições contidas na Lei nº 14,133/2021€ demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código deDefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

"
1?

Y
[ 14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA = DAS TOLER)
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DESÃO FÉLIX

14.1. Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão emnovação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras.

[15.  CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA PUBLICIDADE =)
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste instrumento.
[16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO a)
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Camocim de São Félix, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualqueroutro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nãopossam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, $ 1º, da Lei nº 14,133/2021

E, por estarem justos e acordados, fimam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal,

Camocim de São Félix (PE), 07 de fevereiro. de 2025.
U

Gésio Antônio Fonsáçada Silva
Secretário de Saúde É

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMOCIM DE SÃO FÉLIX-PE S DA SILVA COMBUSTÍVEISGÉSIO ANTÔNIO FONSECA DA SILVA - Sec. Saúde LUCIANO SÉRGIO DA SILVA
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

MICKAEL RE ERRA DOS SANTOS
CPF: 047.648.644-01

O Cíler dd feus
JOSÉ CARLOS DE LEMOS
CPFAHO.941.814-43

Praça Sao Felix, 20 - Contro, Camocim de Sao Felix - PE, S5665-000 Fono: (81) 3743-1156
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= VERTENTE DO LÉRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO/PE

CONTRATO Nº 047/2025 - PMVL

Processo Administrativo nº 026/2025
Credenciamento nº 016/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM”

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE.

VERTENTE DO LÉRIO, POR INTERMÉDIO A. 1 ]

DAS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA, o

AGRICULTURA, ADMINISTRAÇÃO E KR —

MULHER, E A EMPRESA SK COMERCIO DE
PETRÓLEO LTDA.

A
com sede na Praça Severino

Barbosa de Sales, nº 40, Centro, na cidade de Vertente do Lêrio/PE, inscrita no CNPJ sob o nº

40.893 .646/0001-60, neste ato representada ato representada pelos seguintes secretários o Sr.

Heverto Dias do Nascimento, Secretário de Infraestrutura, portador da Matrícula Funcional

nº 202548, a Sra. Maria José Moura de Souza, Secretária de Agricultura, portadora da

Matrícula Funcional nº 2025413, a Sra. Marlete da Silva Sales, Secretária de Administração,

portadora da Matrícula Funcional nº 202545, e a Sra. Maria Vilma Souza da Silva, Secretária

da Mulher, portadora da Matrícula Funcional nº 202545, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa e a empresa SK COMERCIO DE PETRÓLEO LTDA, inscrita no

CNPJ sob o nº 53.078 758/0001-09, sediada na Rua da Alegria, nº 85, Sitio Tambor — CEP.

55.760-000, Vertente do Lério/PE, doravante designado CONTRATADA, neste ato

representado por seu sócio, Sr. Sivonaldo José de Lima, conforme atos constitutivos da

empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo nº 026/2025, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente do Credenciamento nº 016/2025, mediante as cláusulas e condições à

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

st Este contrato decorre da licitação modalidade Chamada Pública nº 016/2025,

processada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas que regem a matéria.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO para a Contratação de Pessoas

jurídicas par: asolina, etanol e óleo diesel S10) destinados

a atender as frotas das secretarias solicitantes do Município de Vertente do Lério/PE,

com base no percentual de desconto estipulado em cima do valor da bomba de

combustível. aa atas ataia ão eta
DESCRIÇÃO | CATMAT| UNDDE| OQNTD | VALOR

| | MEDIDA | UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ESTIMADO

R$ 150.412,50PP.R$6,6850Diesel S-10 | 461552 | Litros 22.500

R$ 6,6324 TT R$ 29.845,80
Gasolina Comum | 461506 = 4.500

1

: js
5 | R$4,8236 | R$ 602,95Etanol F 486024 | Litros

Jg,
Í )

0800 299 3135 | contato &vertentedolerio.pe.gor.br | www.vertentedo!lerio.pe.gov.br |
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Praça Severino Barbosa de Sales, nº 40, Centro - CEP:

PREFEITURA DE

Valor Total Estimado: R$ 180.861,25 (cento e oitenta mil, oitocetos e sessenta e u

CENTO ENCIMA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL.

3. CLÁUSULA TERCEIRA
i

31 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária —

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercicio de 2025, na classificação abaixa:

ÓRGÃO 20000 - PODER EXECUTIVO
UO: 20800 - SEC. DE INFRAESTRUTURA
DOTAÇÃO: 15.122.0401 =
AÇÃO: 2049 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE INFRAESTRUTURA
ELEMENTO: 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

ÓRGÃO:20000- PODER EXECUTIVO
UO: 20100 — GABINETE DO PREFEITO =
DOTAÇÃO: 04.122.0401.2009- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DO
GABINETE DO PREFEITO
ELEMENTO: 33909000 - MATERIAL DE CONSUMO

UO: 20300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DOTAÇÃO: 04.122.0401.215- GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTO: 33909000-MATERIAL DE CONSUMO

UO: 20900- SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

DOTAÇÃO: 20.122.0401 2061-GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E PECUÁRIA
ELEMENTO: 33909000-MATERIAL DE CONSUMO

V0:21200- SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS
MULHERES
DOTAÇÃO: 04.122 1402.2065-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DA MULHER
ELEMENTO: 33909000-MATERIAL DE CONSUMO

4. CLÁUSULA QUARTA
4.1 O início da prestação de serviço será imediatamente após o recebimento da Ordem de

serviço, expedida pelo Departamento de transporte, sendo o prazo da prestação em até 12

(doze) meses.

5. CLÁUSULA QUINTA
5.1 Pela prestação de serviço nos quantitativos descritos na Proposta, o CONTRATADO

receberá o valor total estimado de R$ 180.861,25 (cento e oitenta mil, oitocentos e sessenta

e um reais e vinte e cinco centavos).

6. CLÁUSULA SEXTA
6.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato). f

7. CLÁUSULA SÉTIMA —HE

7.1 O preço contratado é fixo e irreajustável no prazo do contrato. | ss

/ u———

0800 299 3135 | contato Qvertentedolerio.pe.gov.br | www.vertentedolerio.pe.gov.br |
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8. CLÁUSULA OITAVA
CI

8.1 São obrigações do CREDENCIADO
á:

a. Efetuar O abastecimento dos combustíveis em perfeitas condições, no prazo e local

indicado, em estrita observância das especificações do edital e da proposta;

b. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2%

(vinte e quatro) horas o produto em desconformidade;
Í

c. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes 20 objeto da,

presente licitação;

NA à

d. Comunicar à administração os motivos que impossibilitem O cumprimento do prazo SN

no abastecimento, com à devida comprovação dos fatos alegados;

e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos pelo fornecimento de combustíveis fora

do padrão de qualidade e especificações técnicas estabelecidas pela ANP (Agência Nacional

do Petróleo);

g. Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas;

h. Não permitir à utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

EN CREDENCIADA é expressamente proibida de sub credenciar totalmente o fornecimento

sob pena de rescisão do instrumento, sem que tenha direito à indenização de qualquer

espécie, independentemente de ação, notificação e interpelação judicial ou extrajudicial.

k. A empresa deverá disponibilizar atendimento das 08h00min até as 20h00min, tendo um

telefone de plantão para abastecimentos excepcionais de veículos da Saúde, ou Seja, somente

ambulâncias.

1. Garantir que não possam Ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota do

Contratante.

8.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV, XVl e XVI)

a) Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com O

contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas,

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo á a

Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no Á

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato É no Termo de Referência ?

Avrid 4H LE % S
Po

0800 299 3135 | contato &vertentedolerio.pe.gov.br | www.vertentedolerio.pe.gov.br |
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Praça Severino Barbosa de Sales, nº 40, Centro -

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quand:

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à : e

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, SPA

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. / OU

) A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para, Malas

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro'

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de clâusulas contratuais.

D) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

m) Receber e verificar conformidade do abastecimento;

n) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos combustíveis recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivos;

o) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de servidor

especialmente designado;

p) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

qo município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo, sem aviso prévio aos

fornecedores.

9. CLÁUSULA NONA

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a der causa à inexecução parcial do contrato;

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. — dercausaàinexecução total do contrato;

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e: apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
t praticar ato fraudulento na execução do contrato,

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

a. Advertência, quando o contratado der causa à inasloiao parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14,133,

/f ——
[all MÁ W

a PAO
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PREFEITURA DEVERTENTED
b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasialineas

“pv”, “cr e“d' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposi e

rt. 156, 84º, da Lei nº 14.133, de 2021);

penalidade mais grave (a! 8

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas às condutas

descritas nas alíneas “ee SS
TSen do subitem acima deste Contrato, bem como nas”

alineas “”, “Ce “q”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (at. 156, 85º.

da Lei nº 14.133. de 2021).
da Lei nº
14.192, SS 42

d. Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atras É

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor total do contrato, pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

|. O atraso superior à 30 dias autoriza à Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do

art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas Sa”

10% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de

5% a 10% do valor do Contrato.

5, Para infração descrita na alínea “p” do subitem 9.1, a muita será de 10% a 15% do valor do

Contrato.
6. Para infrações descritas na alinea “dg” do subitem 9 1, a multa será de 1% a 5% do valor do

Contrato.
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1 à muita será de 1% a 5% do valor do

Contrato.

" do subitem 9.1, de 5% a

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, à

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº

14.133, de 2021)

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muita (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.5 Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021)

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente art. 156.

88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 3O(trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure O Y

Z
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, obgervando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14/33 de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

0800 299 3135 | contato Gvertentedolerio.pe.gov.br | wanw.vertentedo fério.pe.gov.br |
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Praça Severino Barbosa de Sales, nº 40, Centro -

PREFEITURA DE
VERTENTE

Fis.

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 81º, da Lei nº 14.133. de 2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

. os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou O aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

o

aowUo º

orientações dos órgãos de controle
À é 2

910 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em Ú
Fr.

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

911 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos Seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos OS casos, O contraditório, a ampla defesa e à

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

912 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

913 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

914 Os débitosdo contratado para com à Administração contratante, resultantes de muita

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com O

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13

de abril de 2022

10. — CLÁUSULA DÉCIMA
10.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados

ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo

CONTRATANTE.

102 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados/ à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado 4 térceiros em decorrência de ato da

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subórdinados.

0800 299 3135 | contato Qvertentedolerio.pe.gov.br | www.vertentedolério.pe.gov.br |

CEP: 55760-000 | CNPJ: 40.893.646/0001-60
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do órgão ou entidade responsáv

prestação de serviço.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
é *

12.1 O presente Contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública nº 016/2025, pela Vel

Federal nº 14.133/2021 e demais normas que regem à matéria.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei n.º

14.133/21 com as consequências indicadas da mesma Lei, sem prejuízo das sanções

aplicáveis.

14.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao

CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa.

143 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista na Lei 14.133/21.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de

Surubim/PE.E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias,

o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

/ Vertente do Lério/PE, 13 de agosto de 2025.

/ LotoLÚÚMC= ota, de lu Ad
Hevérto Dias do N. epifetçes —)  MarletedaSilvaSáles
Secretário de, rea o ão Secretária de Administração

se :

Pa só Mom & Ápes Plone -dE'S ee
ia José Moura de Souza

eretária de Agri IES õ :
Nat: et lturasecretária de Agricultura Secretária da Mulher

SK COMERCIO DE PETRÓLEO LTDA
CNPJ: 53.078.758/0001-09

BIÉ: REL: - 68
2 Adm Heannifyl vida Sifia
cr: 199,29. 23%o08

0800 299 3135 | contato Overtentedolerio.pe.gov.br | www.vertentedolerio.pe.gov.br |

Praça Severino Barbosa de Sales, nº 40, Centro - CEP: 55760-000 | CNPJ: 40.893.646/0001-60
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CONTRATO 15/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PMBC Nº 001/2024

CREDENCIAMENTO 001/24
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024

OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO ESIMULTÂNEO DE COMBUSTÍVEISAUTOMOTIVO, VISANDO ATENDER ASNECESSIDADES DA MUNICIPALIDADE.

Pelo presente instrumento, que entre si firmam o MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO
PERNAMBUCO, com sede à Rua Vidal de Negreiros, S/N - Centro - Bom Conselho/PE,inscrita no CNPJ] sob o No 11.285.954/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito o Sr,JOÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, domiciliado nesta cidade,inscrito no CPF sob o Nº 703.852.024-58, portador da cédula de Identidade Nº 9599574 -SDS/PE Doravante Simplesmente CONTRATANTE, E do Outro Lado a empresa AUTOPOSTO CANUTO LTDA/EPP - Rua Manoel Bandeira, 525 CEP 55330-000, Centro, BomConselho/PE, inscrita no CNPJ No 52.114.643/0001-60, neste ato representado pelo Sr.Wellisson de Barros Canuto, nacionalidade brasileira, solteiro, empresário, inscrito no CPFNº 714.202.364-31, e RG no 10460784 SDS/PE, residente e domiciliado na rodovia PE 218,S/N, Área urbana, Terezinha/PE, CEP 55.305-000, doravante Simplesmente CONTRATADO.Decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelascláusulas e condições seguintes: Os pactuantes, acima identificados e qualificados, pelossignatários do presente, com fundamento nos art. 78 € 79, caput, da Lei nº 14.133/21, nalegislação pertinente, pactuam entre si o presente credenciamento que terá como condiçõesa Lei nº14.133/21 e as cláusulas que adiante seguem:

1- OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARAFORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO, VISANDO ATENDER AsNECESSIDADES DA MUNICIPALIDADE.

1.2 - As quantidades consideradas no quadro de quantidades e custos visamsomente oferecer aos proponentes elementos para avaliação do potencial defornecimento. Estas quantidades, não constituem sob nenhuma hipótese, garantiade volume de produto a ser requisitado podendo conforme e demanda serem asquantidades adquiridas a menor ou à maior,

DO, Bom Conselho - PE
O www.bomconselho.
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1.3 - Para o fornecimento, o contrato deverá estar devidamente assinado e Publicado, nos »termos legais, ainda autorização de fornecimento específico a critério da Administração,conforme constante no presente edital.

1.4 - As empresas credenciadas deverão abastecer os veículos somente medianteapresentação da requisicão/ordem de abastecimento, devidamente assinada peloresponsável e pelo motorista,

1.5 - Da comprovação da qualidade do combustível:

1.5.1 - Posto bandeirado: Quando optar por exibir a marca comercial de um distribuidor,oposto deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor da marcacomercial exibida aos consumidores.

1.5.2 - Posto bandeira branca: Quando optar por não exibir marca comercial de nenhumaistribuidora, o posto deverá identificar, de forma destacada e de fácil visualização pelosconsumidores, em cada bomba abastecedora, o distribuidor fornecedor do respectivocombustível.

1.5.3 - O Município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo e sem avisoprévio aos credenciados.

1.6 - O fiscal do referido procedimento será o gestor João Lucas Da Silva CavalcanteMunicípio de BOM CONSELHO/PE.

1.7. O Gestor do Contrato o Sr, João Lucas Da Silva Cavalcante - Município de BOMCONSELHO/PE.

2 - DOS VALORES E REAJUSTE

2.1 - Os valores unitários a serem pagos são constantes oriundos da tabela ANP ou outraoficial que venha à substituí-la,

ITEM PRODUTO UNID. QTDE V. UNIT. V. TOTALo Gasolina Comum Litro 250.000 R$ 5,53 | R$ 1.382.500,00o3 Óleo Diesel S-10 Litro 650.000 R$ 5,92 | R$ 3.848.000,00Valor Total Estimado R$ R$
5.230.500,00*Fonte: Tabela ANP - Período 14/01/2024 à 20/01/2024 CONSIDERANDO O preçomédio para Pernambuco no período.

2.2 - “Serão concedidos reajustes mensalmente, de acordo com a atualização da tabela ANP— Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Bio combustíveis disponível no dia, tendocomo base o valor médio do município do estado de Pernambuco, utilizando para os cálculosaté duas casas após da virgula.

2.2.1 - Será sempre respeitada a diferença dos valores em comparação com os valoresmédios da ANP e postos da região, sendo aplicado sobre a média dos valores o desconto de1%.

ORua Vi
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2.2.2 - Entre o resultado da equação e o menor preço praticado entre os postos pesquisados Yoou a média dos valores da ANP dos postos da região de Bom Conselho/PE, deve prevalecer omenor valor como referência, sendo que não se aplica 1% sobre menor valor praticado entreos credenciados se este for menor que ANP - 1%,

2.2.3 - Caso no dia da atualização e/ou no dia da aplicação dos valores, ou seja, na terça-feira, seja feriado os valores serão reajustados ou aplicados no dia útil seguinte.

2.3 - Os valores que serão praticados serão tornados públicos mediante comunicaçãoatravés do Diário Oficial do Município, podendo o Município também realizar a comunicaçãodireta a cada credenciado.

3 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

3.1 - São obrigações da CREDENCIADA:

3.1.1 - Efetuar a entrega dos combustíveis em perfeitas condições, no prazo e local indicadopelas Secretarias/Fundos, em estrita observância das especificações do edital e da proposta;

3.1.2 - O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério daadministração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, noprazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto em desconformidade com o edital;
3.1.3 - Atender prontamente à quaisquer exigências da administração, inerentes ao objetoda presente licitação;

3.1.4 - Comunicar à Secretaria solicitante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horasque antecede à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto, com a devida comprovação;

3.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.6 - Não transferir a terceiros (subcontratar), por qualquer forma, nem mesmoparcialmente, as obrigações assumidas;

3.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização dotrabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execucão docontrato,

3.2 - A CREDENCIADA é expressamente proibida de sub credenciar totalmente ofornecimento sob pena de rescisão do instrumento, sem que tenha direito à indenização dequalquer espécie, independentemente de acção, notificação e interpelação judicial ouextrajudicial.

A EN
ORua Vida! de Negreir:e)

CNPJ: 11.285.954/000
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À3.3 - A empresa deverá disponibilizar atendimento das 06h00min até as 20h00min, Sade A
um telefone de plantão para abastecimentos excepcionais de veículos pertencentes as
unidades que prestam serviços ininterruptos.

3.4 - São obrigações do MUNICÍPIO:

3.4.1 - Receber provisoriamente, disponibilizar local, data, hora, os combustíveis.

3.4.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos combustíveis
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivos;

3.4.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de
servidor especialmente designado;

3.4.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.

3.4.5 - A Secretaria Municipal de administração ficará responsável de realizar o reajuste
mensal no valor dos combustíveis, mencionado no item 2.2.

3.4.6 - O município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo, sem aviso prévio
aos fornecedores.

4 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

4.1 - O credenciamento, bem como o contrato a ser celebrado, terão validade até
12 (doze) meses ou até o fim do ano fiscal corrente em 31/12/2024, tendo suavigência à partir de sua publicação.

4.2 - O contrato não será prorrogado, salvo motivo devidamente justificado e comprovado.

5 - DO PAGAMENTO

5.1 - O Município de BOM CONSELHO efetuará o pagamento em até 15 (quinze) dias do mês
subsequente ao do fornecimento.

5.2 - A empresa deverá confeccionar um relatório, dos abastecimentos efetuados e efetuar aentrega na Secretarias solicitantes até às 13h00 do dia seguinte acompanhado das notas
fiscais e certidões.

5.2.1 - As notas fiscais deverão possuir as seguintes informações: placa, quilometragem
inicial e final (odômetro), nome das Secretaria/Fundos à qual o veículo pertence e estarem
devidamente assinada pelo condutor.

5.3 - Para o efetivo pagamento, à empresa deverá encaminhar a Secretaria de Finanças as
Notas Fiscais acompanhadas dos seguintes documentos:

- Laudo de acompanhamento do fornecimento emitido pelo Fiscal do Contrato;

- Prova de Regularidade junto ao perante a fazenda federal;

CO EEE
O Rua Vidal de Negreiros, 43 - Centro | 55.330-000, Bom Conselho - PE
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- Prova de Regularidade junto a fazenda Estadual; Meo /
- Prova de regularidade de tributos Municipais;

- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa; - Relatório dos abastecimentos diários.

5.4 - O município de BOM CONSELHO poderá deduzir do montante a pagar os valorescorrespondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

5.4.1 - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto docontrato, o pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para finsdo contido no item 5.4,

5.4.1.1 - O contido no item 5.2 e 5.4.1 será objeto de investigação através do competenteprocesso administrativo;

5.5 - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes dofornecimento.

5.6 - Os recursos destinados ao pagamento do fornecimento de que trata o presentecontrato, são oriundos das dotações orcamentárias:

UNIDADE GESTORA 1 — PREFETURA MUNICIPAL DE BOM CONSELHOORGÃOS: 6000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

12000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

13000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

14000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

11000 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 6001, 12001, 13001, 14002, 11001, 14006ORÇAMENTÁRIA

PROJ, / ATIV.: 2113, 1439, 2146, 1556, 2173, 1563, 2123, 1069, 2402-121,2410, 173, 174, 2129, 553, 554, 555, 556,ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

5.7 - Os pagamentos serão realizados através de transferência on-line para à conta correntebancária da Contratada,

6 -— MULTA

O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

6.1 - Pagamento de muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor da (parcela não executadaou o item não fornecido), por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadasno Edital e em seus Anexos, sendo que a muita tem de ser recolhida pelo fornecedor noprazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de BOMCONSELHO.

AA EEE
ORua Vidal de Negreiros, Centro | 55.3830-000, Bom Conselho - PECNPJ: 11.285.954/0001-04 080/87) 3771.4706 O www.bomconselho. pe.gov.br
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6.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste procedimento, à:
6.2.1 - Advertência;

6.2.2 - Multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso deinexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado dacomunicação oficial;

6.2.3 - Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquantoperdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se;
- Deixar de assinar o Contrato;

- Ensejar o retardamento da execução do objeto deste procedimento;
- Não mantiver a proposta, injustificadamente;

- Comportar-se de modo inidôneo;

- Fizer declaração falsa;

- Cometer fraude fiscal;

- Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

6-3” Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceitopela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.
6.4 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a AdministraçãoPública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dospagamentos à serem efetuados.

7 - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente denotificação judicial, nas seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
€) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do MUNICÍPIO transferir, caucionar outransacionar qualquer direito decorrente deste contrato.

d) E os demais mencionados no caput da Lei nº 14,133/21,

de Negreiros, 43 - Centro | 55. 330-000, Bom Conselho - PECNPJ: 11.285,954/0001-04 0 (87) 3771.4706 O www.bomconselho. pe.gov.br
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7.1 - A CONTRATADA, indenizará o MUNICÍPIO por todos os prejuízos que esta vier a sofre xem decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

7.2 - No caso do MUNICÍPIO precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do
valor do contrato, além das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
20% (vinte por cento) do valor do contrato.

8 - FISCALIZACÃO

8.1 - O fornecimento será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por
representante da Contratante (Fiscal do Contrato).

8.2 - Quaisquer exigências do município inerentes ao objeto do presente contrato deverãoser prontamente atendidas pela Contratada.

8.3 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo
órgão competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

8.4 - Em caso de não conformidade, a Contratada será notificada, por escrito, sobre as
irregularidades apontadas, para as providências do artigo 69 da Lei 14.133/21, no quecouber.

8.5 - Ficam designados como gestores do Contrato, os senhores identificados no item do
objeto, para que promova todas as acões necessárias ao fiel cumprimento das condicões
estipuladas neste Contrato, em especial:

8.5.1 - Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas
neste contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelaCONTRATADA;

8.5.2 - Encaminhar o fato à deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicoscompetentes para a adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver
indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao Erário;

8.5.3 - Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

8.5.4 - Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento,seguido de relatório circunstanciado de fiscalização;

8.5.5 - Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrênciascontratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades edemais medidas pertinentes;

8.5.6 - Manter controle adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qualconstarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldocontratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;

A e
O Rua Vida! de Negreiros, 43 - Centro | 55.330-000, Bom Conselho - PE
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8.5.7 - Propor medidas que melhorem a execução do contrato, quando necessárias aoperfeito execução do objeto, desde que avaliados e aprovados por autoridade superior,
8.6 - Caberá ao fiscal do contrato, o acompanhamento da execução do objeto da presentecontratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bomandamento do contrato e ainda:

8.6.1 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execucão docontrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitosobservados;

8.6.2 - Acompanhar e fiscalizar o fornecimento, dirimir as dúvidas que surgirem no curso daSua prestação e de tudo dar ciência à CONTRATADA, para a fiel execucão do fornecimentodurante toda a vigência do Contrato;

8.6.3 - Sustar, recusar produto, que esteja em desacordo com as especificações técnicas, eas constantes do Termo de Referência, determinando para a correcção de possíveis falhas ousubstituições de produtos em desconformidade com o solicitado;

8.6,4 - Conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ouequivalentes, devendo aferir o fornecimento, quando executado satisfatoriamente, para finsde pagamento;

8.6.5 - Exigir o cumprimento de todos os itens constantes do Edital, da proposta daCONTRATADA e das cláusulas deste contrato, bem como relatório da contratada,devidamente assinado pelos seus representantes legais;

8.6.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa ofornecimento; crie obstáculos à iscalização; não corresponda às técnicas ou às exigênciasdisciplinares do Órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados aofornecimento, que venha causar embaraço à fiscalização em razão de procedimentos

8.6.7 - Acompanhar e conferir a distribuição e uso adequado dos EPT's pelos funcionários dacontratada, quando necessários; e

8.6.8 - Elaborar relatório circunstanciado sobre a execução do objeto em casos em queexijam aditivos de prazo e valor, com referida justificativa da necessidade deste,
8.7 - A fiscalização de que trata esta cláusulas não exclui nem reduz a responsabilidade daCONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de acçãoou omissão culposa ou dolosa de Quaisquer de seus empregados ou prepostos.
8.8 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nemdiminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçõespactuadas entre as partes, responsabilizando esta Quanto a quaisquer irregularidadesresultantes de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidadeinferior, que não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designadopara a fiscalização.”

8.9 - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

000, Bom Conselho - PE
O www.

Rua Vidal de Negreiros, 43 - Centro |
CNPJ: 11.285.954/0001-04 (87) 3771 nselho.pe.gov.br
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8.9.1 - Nenhum produto fora do contratado poderá ser realizado, sem que haja interesse

manifesto da Contratada.

8.9.2 - Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com O MUNICÍPIO, além das

penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 14.133/21.

8.9.3 - A CONTRATADA não poderá durante à vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

9 - DAS PARTES INTEGRANTES

As condicões estabelecidas no CREDENCIAMENTO nº 001/2024, e na(s) proposta(s) da

empresa contratada são partes integrantes deste instrumento, independentemente de

transcrição.

9,1 - Serão incorporadas à este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações

que venham à ser necessários durante à sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas

pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como à prorrogação de prazos, renovação e

normas gerais de fornecimento.

10 - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 vias (de igual teor e forma, obrigando-se

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro

da Comarca de Bom Conselho, Estado de Pernambuco, não obstante qualquer mudança de

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com

plenos poderes para outras em direito permitidas.

Bom Conselho/PE, 12 de Abril de 2024.

JoÃO LUCAS DA SILVA CAVALCANTE
MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO

CONTRATANTE

AUTO POSTO CANUTO LTDA/EPP
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

aa oo na:
THIAGO PORFIRIO DONATO
CPF: 043.614.954-08

TATIANA MIRANDA DE ARAÚJO
CPF 052.587.724-03

O Rua Vidal de Negreiros, 43
11.285.954/00

Centro | 55á ,0-000, Bom Conselho - PE

1-04 9/87) 3771.4706 E www. bomconselho.pe.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA DODESENVOLVIMENTO SOCIAL E

(men t DE TODOS MOS
TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES — LICITAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL : IS
CONTRATO Nº 057/2024 - FMAS ê|

koProcesso Licitatório nº 0081/2024
" APregão Eletrônico nº 0017/2024 E and

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEMENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL DO BOM JARDIM,POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS
HUMANOS E A EMPRESA PAULO DE SALES
SALVINO BARBOSA COMBUSTIVEL — EPP.

-— O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO BOM JARDIM/PE, inscrito(a) noCNPJ sob o nº 12.259.049/0001-42 por intermédio da Secretaria de DesenvolvimentoSocial e Direitos Humanos, sediada na Rua Manoel Augusto, S/N, Bairro Centro, BomJardim/PE, neste ato representado(a) por sua Secretária Municipal a Sra. MariaRosemaura de Aguiar, brasileira, psicóloga, nomeada pela Portaria nº 136 de 03 de julhode 2023, e portadora da Matrícula Funcional de nº 999055, doravante denominadoCONTRATANTE, e o(a) empresa PAULO DE SALES SALVINO BARBOSACOMBUSTIVEL — EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.281.375/0001-16, sediado(a)na Rodovia PE 90, S/N, Bairro Encruzilhada, Bom Jardim/PE. CEP: 55.730-000 doravantedesignado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Paulo de Sales SalvinoBarbosa, brasileiro, casado, conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçãoapresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 0081/2024 e emobservância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislaçãoaplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PregãoEletrônico nº 0017/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, l e ll)
1.1. O objeto do presente instrumento é para contratação de Aquisição de combustível(gasolina comum e diesel S10) para o atendimento dos diversos setores do FundoMunicipal de Assistência Social, com base no maior desconto percentual sobre o valormédio da tabela da Agência Nacional do Petróleo — ANP, nas condições estabelecidas noTermo de Referência.

1.2. —“Objetoda contratação:
A —T o Úniidade | Quant | V.Total [PercentualItem Especificação CATMAT | Marca Medida | Estimada Estimado de| | (Litros) R$ Desconto|Fornecimento — de | |
combustível | | R$| 1 (GASOLINA 461506 | Petrovia Litro | 73.253 431.460 17 1,50%| COMUM) para | j q| jatender -— as | O E A ”

1

Rua Manoel Aug. - Centro - Bom Jardim - PE - CEP 55,720-000CNP 12.259,049/0001-42 | Fone/Fax: (81) 3638-1156/ 1166 e-mail: bomiardimpesmas21áúamai.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA DDESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS BOM JARDIM =——EESE e E DE TODOS NOSnecessidades do

Fundo de Assistência
iSocial.

o

|Fornecimento — de
combustível (ÓLEO
DIESEL S10)

R$

—

2 jpara atender as| 461552 |Petrovial Litro | 30.663 1,50%necessidades — do | 174:165,84 ÚFundo de Assistência
| Social

R$ie TOTAL 605.626,01

18 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.31. O Termo de Referência;
132: O Edital da Licitação;
133. A Proposta do contratado;
134. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. — CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO E ENTREGA
21. "O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinaturado contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133de 2021.

24 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pelaautoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos paraa Administração, permitida a negociação com o contratado.
22 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
23. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termoaditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizadonas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar compoder público, observadas as abrangências de aplicação.
2.5. O fomecimento deverá ser iniciado em até 24 (vinte e quatro) horas, após asolicitação de fornecimento, diretamente nos veículos da frota municipal, diariamente,todos os dias da semana, de acordo com a necessidade da Administração.

3. — CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS(art. 92, IV, Vil e XVIII)

3.1. —O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assimcomo os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objetoconstam no Termo de Referência, anexo ao Edital.

Rua Manoel S/N - Centro — Bom Jardim - PE - CEP 55,730-000
CNP): 12.259.049/0001-42 | Fone/Fax: (81) 3638 1156/1166 e-mail bomiardimpesmas2 1 Samail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA DODESENVOLVIMENTO SOCIAL E BOM
DIREITOS HUMANOS JARDIM
| OTREEEEEEELCC EC N E t 06 1onDOs nos

4. — CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO
41. —“Nãoserá admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. — CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)
5.1. — O percentual de desconto contratado é de 1,50% (um virgula cinquenta por cento),
sendo o valor estimado de R$ 605.626,01 (seiscentos e cinco mil seiscentos e vinte eseis reais e um centavo).
5.2. — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete ——=Mseguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao ss
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. — CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital
7. — CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92 v)
7.1. "Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 09/09/2024.
7.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.

7.3. — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s)
definitivo(s).

75. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. — Casoo(s)íindice(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8 —Oreajusteserá realizado por apostitamento.

as> 3
Rua Manoel Augusto, S/N - Centro - Bom Jardim - PE - CEP 55,730-000

CNP) 17.259.049/0001 42 | Fone/Fax: (81) 3638-1156 / 1166 e-mail: bomiardimpesmas21isamail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA DODESENVOLVIMENTO SOCIAL E BOMDIREITOS HUMANOS JARDIM Darmeme o em E 06 TODOS NOS8. —CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
81 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordocom o contrato e seus anexos;
82. —Recebero objetono prazoe condições estabelecidas no Termo de Referência; :8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções SCE OLEAno objeto fornecido, para que Seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou”em parte, às suas expensas;

É84 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 2)pelo Contratado; bb8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento doobjeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo deReferência.
8.6. — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.7. —“Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveisquando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.8.  Explicitimente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõesrelacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentosmanifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste.
8.9. A Administração terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativopara apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peloContratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porqualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

9. — CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes daboa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Efetuar o abastecimento dos combustíveis em perfeitas condições, no prazo e localindicado, em estrita observância das especificações do edital e da proposta;
9.3. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério daadministração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas o produto em desconformidade:
9.4. Comunicar à administração os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazoprevisto no abastecimento, com a devida comprovação dos fatos alegados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.6. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos pelo fornecimento de

ME

CA .
CNP 12.259.049/0001-42 | Fone/Fax: (81)

S/N - Centro - Bom Jardim - PE - CEP 55.730-000
1156/1166 e-mail: bomiardimoesmas2)samail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
PREFEITURA DODESENVOLVIMENTO SOCIAL E ssDIREITOS HUMANOS BOM JARDIM Da—— NNE ( 05 TODOS Noscombustíveis fora do padrão de qualidade e especificações técnicas estabelecidas pelaANP (Agência Nacional do Petróleo);

9.7. A empresa deverá disponibilizar atendimento das O6hO0Omin até as 22h00min, tendoum telefone de plantão para abastecimentos excepcionais de veículos da Saúde, ouseja, somente ambulâncias.
9.8. Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastradosna frota do Contratante.

x9.9. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede =a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com adevida comprovação;
9.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ouautoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimentoou informação por eles solicitados;
9.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou emparte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

9.13. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deveráentregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal parafins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa àSeguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa daUnião; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT:
9.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar oobjeto do contrato;

9.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquerocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoasou bens de terceiros.
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargosprevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

Rua Manoel - Centro - Bom Jardim - PE - CEP 55,730-000
CNPJ: 12259/049/0001-42 à Fone/Fax: (81) 3638-1156 / 1166 e-mail: bomiardimopesmas2 Iátamail.com
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º
14.133, de 2021);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas ee a
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); S z %
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos” ”
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores É
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

FA

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
101. —Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
(art. 92, XIV)
111. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) dercausa à inexecução parcial do contrato;

b) dercausa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dercausa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f|) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº
14.133, de 2021);

ilmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021),

Fé 7)” Rua Manoel Augisto, SÁNI- Centro — Bom Jardim - PE - CEP 55,730-000
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ii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “F,“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156
$5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.Muita: 7
1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez sai COOL

cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida;

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato ,
pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h' do
subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na
alinea “c” do subitem 11.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de
10% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será
de 1% a 5% do valor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 11.1, a multa será
de 1% a 5% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº
14.133, de 2021)

TIE Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

nas. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133
de 2021)

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.34. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,

Ko) 7
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114. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133 de
2021): f

a) anaturezae a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) osdanos que dela provierem para o Contratante;
e) aimplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nortias. —
e orientações dos órgãos de controle.

11,6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. —O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
121. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

Rua Manoel Augusto, S/N - Centro - Bom Jardim - PE - CEP 55,730-000
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SECRETARIA MUNICIPAL DEDE: o E PREFEITURA DOoiremos umanos. "BOM JARDIM£ DE toDOS môs1211. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para oContratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidadeou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
mi. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do Ps &contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido compelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. Ô -12.13. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata estesubitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a não...contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
1221 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.1222. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresanão ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

R221. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
123. O termo de extinção, sempre que Possível, será precedido:

1281. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
123.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1233. Indenizações e muitas.

124. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrioeconômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termoindenizatório (art. 131 caput, da Lei n.º 14 133. de 2021).
125. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculode natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso IV, da Lei n.º 14. 133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal de Assistência Social do Bom JardimÓrgão orçamentário: 13000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDIREITOS HUMANOS
Unidade orçamentária: 13001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL EDIREITOS HUMANOS
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 122 - Administração Geral aPrograma: 801 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AG)
9
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
PREFEITURA DODESENVOLVIMENTO SOCIAL EDIREITOS HUMANOS BOM JARDIM soAção: 2.130 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIASOCIAL

Despesa 661 3.3.90.30.00 Material de ConsumoDespesa 662 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Órgão orçamentário: 14000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE
Unidade orçamentária: 14001 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DOADOLESCENTE
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao AdolescentePrograma: 812 - PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTEAção: 2.127 - ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA E À JUVENTUDEDespesa 1215 3.3.90.30.00 Material de Consumo
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada AD Aaprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. mm)14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código deDefesa do Consumidor — € normas e princípios gerais dos contratos.
Teresa do Consumidor

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 eSeguintes da Lei nº 14 133 de 2021.
152. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos ou Supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cincopor cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.133, de 2021).
154. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados porsimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
161.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bemcomo no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133,de 2021, e ao art. 8º, 82º da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreton. 7.724, de 2012.

10
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PREFEITURA DODESENVOLVIMENTO SOCIAL E mesDIREITOS HUMANOS BOM JARDIM DaSEEN [ 05 TODOS NOS
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, 81º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça em Bom Jardim-PE, para dirimir os litígios quedecorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14. 133/21.

Bom Jardim (PE), 12 de novembro de 2024.

IRA DE AGUIAR
al de Assistência Social

MARIA ROSEI
Gestora do Fundo

D É z
'AULO DE SALES SALVINO BARBOSA COMBUSTIVEL - EPP

CNPJ: 07.281.375/0001-16
Contratado(a)

Koala BusrueS Mando5 2)Testemu Testemunha 21
CPFiy3 Cesar CPF: 0kh7.902-2H4-3+

11
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E) PODER LEGISLATIVO
EX "

CAMARA MUNICIPAL DE CUPIRA

“CASA MANOEL JOAQUIM DA SILVA”

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº008/2024, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, À CÂMARA
MUNICIPAL DE CUPIRA E, DE OUTRO, À
EMPRESA 3) Z PETRÓLEO LTDA, NA
FORMA ABAIXO ADUZIDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE OUPIRA/PE, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 08.653.503/0001- 78, com sede na rua

Desembargador Felismino Guedes, nº 2 Centro, Cupira/PE, neste ato, representado

legalmente pelo Presidente, Sr. EMERSON FERREIRA CALADO, brasileiro, casado, portador

da CPF nº 024.243484-66, e do RG nº. 5.403.745 SSP/PE, residente e domíciliado na Rua

Desembargador Felismino Guedes, 02 Centro, Cupira (PE) e, à empresa J Z PETR LEO

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.316.537/0001-41, sediada na Av. Miguel Pereira Neto,

SN, Auto Posto Avenida, Novo Horizonte Cupira/PE, representada neste ato pelo Sr. Joedson

Zeferino da Silva, CPF nº 350.155.434-68, residente e domiciliado neste município, conforme

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, mediante

as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-

se as disposições previstas na Lei Federa! nº14.133, de 1º de abri! de 2021, e demais normas

aplicáveis .

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, contado à

partir da data da assinatura.

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº

14.133/2021, mediante à prévia justificativa da autoridade competente.

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do

orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE.

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, OS preços contratados poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado

elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM),

exclusivamente para às obrigações iniciadas € concluídas após à ocorrência da

anualidade.
2.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

2.7. No caso de atraso OU não divulgação do índice de reajustamento, à CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

BE

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20260220163525.pdf

assinado por: idU
ser 412



E PODER LEGISLATIVO  /.
| FERA |

N
CÂMARA MUNICIPAL DE CUPIRA

DZ Esc “CASA MANOEL JOAQUIM DA SILVA” V —

oc
F

liquidando a diferença correspondente tão togo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.8. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, O

definitivo.

2.9. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha à ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substítuto, às partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

e 2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.

" 2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na

e execução do objeto.
2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada à

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124,

da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1. O valor global anual deste contrato é estimado em R$ 7.782,47, conforme proposta da

CONTRATADA, sendo da 1% de desconto sobre o preço do dia que estiver na bomba

de combustível do posto, em cada abastecimento, conforme edital, e será quitado

em 12 parcelas mensais e de valor variável conforme necessidade de combustível veicular -

gasolina dã CMG, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas

necessárias à sua execução.

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal,

devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante

depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2.
*

)

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá

no bloqueio das senhas.de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente

após constatada a quitação do citado débito pela Contratante.

3.4, Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente

pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua

apuração se fará desde à data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo

os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)

ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

1=(TX/100)

365

EM =1I x N x VP, onde:

1 = Índice de atualização financeira;
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TX = Percentual! da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N =Número de dias entre a data prevísta para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3. O objeto que faz parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até

48 (quarenta e oito) horas, contados após o recebimento da ordem de serviço, acompanhado

de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da

CONTRATANTE.

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando

Sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4,3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com

a indicação da" CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado,

4,4, O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de OS (cinco) dias úteis após

o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações

contratadas.

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, à qualquer tempo, deixar de permanecer

disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas

na cláusula décima e seguintes.

CLÁUSULA QUINTA —DA FISCALIZAÇÃO

5.1, A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o Sra. Maria

Edleuza Barbosa de Melo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da

vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei
14.133/2021.

5,2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do

licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão

da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

5,3, As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA SEXTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - DA CONTRATANTE

7.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste
instrumento;
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas

necessárias.
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando
seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de

aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.
7.1.7. Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações côntratuais.

7.2 - DA CONTRATADA

7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o
objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas

obrigações;
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;
7.2.3. Manter, durante toda à execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a
contratação.
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou

prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados
ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros,
7.2.5. Manter canal de atendimento para .representá-la durante a execução do contrato e

para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante
mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato,
7.2.7. 1 Realizar a execução do objeto Contratado conforme previsto neste Termo de
Referência, 'no Edital e Contrato, com todo zelo, diligência e honestidade, observada à

legislação vigente, resquardando os interesses da CMG, sem prejuízo da dignidade e

independência profissionais.
7.2.8. A Contratada fica obrigada a efetuar a qualquer tempo e a critério da CMG, à
adequação da aquisição, por ventura apresentarem divergências com as especificações
definidas neste Termo de Referência, no Edital e Contrato, sem qualquer ônus para o Pder

Legislativo.
7.2.9. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas m frete,

PODER LEGISLATIVO rá Dr?
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transporte e demais custos advindos da entrega, emplacamento, bem como despesas com
montagem, desmontagem e remoção do equipamento novo, ou do que eventualmente for

substituído e daquele que vier em seu lugar, nos prazos estabelecidos.
7.2.10. Apresentar as certidões mencionadas nos documentos de Habilitação, na ocasião da

entrega da Nota Fiscal;
7.2.11 A recusa da Contratada em recolher os encargos fiscais e trabalhistas, autoriza a

rescisão unilateral! o presente Contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de
encargos e impostos e a contratada não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando

ainda sujeita às penalidades previstas na Lei Federal! nº-14.133/2021.
7.2.12. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, por ventura

venham a ser causados à CMG.
7.2.13. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.2.14. Obedecer no ato da entrega às condições ofertadas na proposta de preço, tais como:
marca, modelo, versão, fabricante, tipo de apresentação e procedência do bem

CLÁUSULA OITAVA — BASE LEGAL

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, Ínciso 1, da Lei 14,133/2021,
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº005/2024

CLÁUSULA NONA — EXTINÇÃO

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

b) de fórma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

o) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção

determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021,

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

” D
111 - Indenizações e multas

CLÁUSULA DÉCIMA -- DAS PENALIDADES
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.
10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a

Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes

penalidades:

1. Pelo atraso injustificado muita de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor

da obrigação, a juízo da Administração; :

1I. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;

c. impedimento de licitar e contratar com à Administração por prazo não superior a 03 (três)

anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Administração Pública, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da

fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido

o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar O pagamento

da muita. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração

proceder à cobrança judicial da muita.

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem à CONTRATADA da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpetação judicial, sendo exigível

desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo

Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais

cabíveis, ou processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS ALTERAÇÕES

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão -pela disciplina do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

11.2. A CONTRATADA é obrigada à aceitar, nas mesmas condições contratuais, OS

acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS É
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12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar à publicação deste instrumento, em sua

integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

aceitação expressa;

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com à boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas.em Lei; '

14,4. O CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada;

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações;

14.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD;

14.6. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando

assim houver, o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância;

14.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados;

14.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto à eventual! descarte realizado;

14.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrati
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tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registroda finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,desvios ou abusos;

14.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formatointeroperável a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nashipóteses previstas na LGPD;

14.11. O contrato está Sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes aotratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, emespecial a ANPD por meio de Opiniões técnicas ou recomendações, editadas naforma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cupira, para dirimir os litígiosque decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostospela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei no 14,.133/2021.
15.2, Fazem, parte deste contrato OTReo Edital

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para queproduzam seus efeitos legais.
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SILVA &amp; ROCHA COMBUSTIVEIS LTDA

44.615.418/0001-89
== Navegue no itens abaixo:

Empenhos —Empenhos Licitações Sanções Doações Contratos
Municipais — Estaduais Eleitorais

Total: 296 Total: O Total: 2 Total: O Total: O Total: 5

Unidade Jurisdicionada Contrato Valor (R$) Aditivos

004/23 já
fPregão

Prefeitura Municipal de Vitória de Santo Eletrônico nº
Antão 61/22)

06/01/23 a
06/03/25
OUTROS

3.350.000,00

Contrato nº

Prefeitura Municipal de Vitória de Santo
Antão 61/22)

06/01/23 a

06/03/25
OUTROS

100.000,00

Contrato nº o)
; do EE OO8PMV/23Prefeitura Municipal de Vitória de Santo 6/01/2385 1.500.000,69

06/01/24
OUTROS

Antão
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Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Rua da Aurora, 885, Boa Vista, Recife, PE

CEP 50050-910

Escola de Contas Públicas Prof. Barreto Guimarães
Av. Jornalista Mário Melo, 90, Recife-PE
CEP: 50.040-010

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
atuando a serviço da sociedade desde 1968.
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LTDA

S K COMERCIO DE PETROLEO LTDA

== Navegue no itens abaixo:

Empenhos Licitações
Estaduais

Empenhos
Municipais

Total: 22 Total: O Total: 1

Unidade Jurisdicionada

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério

Prefeitura Municipal de Vertente do Lério

Doações
Eleitorais

Sanções

Total: O Total: O

Contrato Valor (R$)

Contrato nº
013/25
(Inexigibilidade
nº 016/25).
28/05/25 a
28/05/26
OUTROS

Contrato nº
016/25
(Inexigibilidade
nº 016/25)
27/05/25 a
27/05/26
OUTROS

201.492,90

Contrato nº
034/25
(Inexigibilidade

nº016/25) 180.861,50

Contratos

Aditivos
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Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
Rua da Aurora, 885, Boa Vista, Recife, PE
CEP 50050-910

Escola de Contas Públicas Prof. Barreto Guimarães
Av. Jornalista Mário Melo, 90, Recife-PE
CEP: 50.040-010

4a TCEPE

fDE
EL

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
atuando a serviço da sociedade desde 1968.
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AUTO POSTO CANUTO LTDA
52.114.643/0001-60

== Navegue no itens abaixo:

Empenhos — Empenhos Licitações Sanções Doações Contratos
Municipais | Estaduais Eleitorais

Total: 88 Total: O Total: O Total: O Total: O Total: 1

GERAL

UI:
Prefeitura Municipal de Bom Conselho
Processo Licitatório:
Valor:
5.230.500,00

Contratado:
AUTO POSTO CANUTO LTDA/EPP (52.114.643/0001-60)
Vigência:
12/04/24 a 11/04/25
Dotação Orçamentária:
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Natureza:

Outros Serviços

Característica;

Descrição:
OUTROS

Especificação:

Modo de Fornecimento:

Itens do Objeto

* Descrição Qtd (unidade) Preço Unitário Preço Total S
1 Gasolina Comum 250.000,00 (Litro) R$553 R$ 1.382.500,00
2 ÓleoDiesel S-10 650.000,00 (Litro) R$592 R$ 3.848.000,00

Fonte: SAGRES
:As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos Bestores e não representam,necessariamente, dados auditados.
o
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

PROCESSO DIGITAL TCE-PE Nº 2056738-8SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 12/11/2020 (COM BASE NARESOLUÇÃO TC Nº 90/2020)
MEDIDA CAUTELAR
UNIDADE GESTORA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃODE PESSOAS DO RECIFE
INTERESSADO: MARCONE MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHORELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTOÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
ACÓRDÃO T.C. Nº 1019 /2020
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PEnº 2056738-8, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da Segunda

Outrossim, determinar à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoasdo Recife que, caso dê continuidade ao Pregão Eletrônico nº 05/2020,Processo Licitatório nº 05/2020, providencie as correções das falhasapontadas no Relatório Preliminar de Auditoria, bem como, observe asseguintes orientações:
1. Abstenha-se de exigir emissão de nota fiscal eletrônica a cadaabastecimento ao invés do fornecimento mensal em conjunto com osdemais documentos de cobrança;
2. Abstenha-se de exigir do contratado a devolução dos valores resultantesda diferença entre os abastecimentos realizados com preços superiores e opreço médio pesquisado pela Agência Nacional do Petróleo na semana doabastecimento;

ET = A de aceitabilidadeticados no contra lo baseados no preço meanterior pela Agência Nacional do Petróleo -. ANEréimo ao do posto de combustível utilizado, salvo existência de ative- que forneça os preços dos combustíveis desses estabelecimentos no ato decada abastecimento;
4. Abstenha-se de delegar o controle dos preços que poderão serpraticados no contrato à contratada;
5. Estabeleça que o controle dos preços que poderão ser praticados no

Preços que poderão ser
pesquisado no perío
P, no mu

sistemas informatizados que poderão ser disponibilizados pela contratada.Recife, 13 de novembro de 2020.
Conselheiro Marcos Loreto — Presidente da Segunda CâmaraConselheiro Carlos Porto — Relator
Conselheira Teresa Duere
Presente: Dr. Cristiano Pimentel — ProcuradorS/RCX
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

'ROCESSO TCE-PE Nº1925073-3.
'SSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 01/1 0/2019

MEDIDA CAUTELAR
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHOINTERESSADOS: ELISÂNGELA LUCENA DE LIRA ISIDRO, GIVANILDODOS SANTOS E LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOSEIRELI

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PEnº 1925073-3, ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da PrimeiraCâmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora,que integra o presente Acórdão,
CONSIDERANDO os termos da análise realizada pelo Núcleo de AuditoriasEspecializadas deste Tribunal (NÃE) - Gerência de Auditoria de ProcessosLicitatórios e Tecnologia da Informação (GLTI), em face do PregãoPresencial 0024/2019, Publicado pela Prefeitura Municipal de Brejinho/PE,que tem por objeto a “contratação da prestação dos serviços degerenciamento, por meio de sistema informatizado, da administração dafrota de veículos do Poder Executivo Municipal, com a utilização datecnologia de cartão eletrônico, para fornecimento de combustíveis, pneus epeças para a manutenção preventiva e corretiva”;CONSIDERANDO que o Edital não exige a comprovação da boa situaçãofinanceira das licitantes, já que não exige a apresentação de índiceseconômicos favoráveis e o contrato exige relevante capacidade financeirapara sua execução, o que poderá resultar na contratação de empresa nãodetentora de suporte financeiro compatível para a realização de corretaexecução do contrato;

CONSIDERANDO que o Edital não define os requisitos mínimos dequalificação técnica dos interessados, o que pode resultar na contrataçãode empresa inábil para cumprimento das obrigações do contrato;CONSIDERANDO que o Edital veda indevidamente a oferta de taxas

CONSIDERANDO que não há suficiente clareza na definição dos preçosmáximos que poderão ser praticados no fornecimento dos combustíveis;CONSIDERANDO que não foram detalhadas as atribuições da fiscalizaçãoe gestão do contrato, o que poderá resultar em grave prejuízo ao controledo contrato e consequentemente ao erário municipal;
CONSIDERANDO que não foi observada a jurisprudência desta Corte deContas (Acórdão T.C. nº 1327/18), especialmente no que se refere aoscritérios de penalização, modus operandi da execução, pagamento da redecredenciada e atualização das parcelas em atraso dos contratados, que
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

Poderá resultar em grave risco à execução regular do contrato e ao eráriomunicipal;
CONSIDERANDO que a competitividade da licitação pode ser prejudicadapela preterição do Pregão Eletrônico em benefício do Presencial;CONSIDERANDO que o Edital do Pregão Presencial nº 024/2019 foisuspenso pela prefeitura, conforme publicação do Diário Oficial dosMunicípios do dia 02 de julho de 2019 (fls. 93 a 94);CONSIDERANDO que o Edital do Pregão Presencial nº 024/2019 daPrefeitura de Municipal de Brejinho encontra-se com graves falhas e vícios;CONSIDERANDO à plausibilidade do direito invocado e de fundado receiode grave lesão ao erário ou de risco de ineficácia da decisão de mérito(artigo 1º da Resolução TC nº 16/2017);

CONSIDERANDO que eventual relançamento do Edital sem alteração dosSeus termos poderá resultar em flagrante prejuízo financeiro àadministração e violação das normas legais em virtude das gravesirregularidades verificadas;
CONSIDERANDO a jurisprudência desta Corte de Contas (Acórdãos T.C.nºs 0001/16, 996/14, 0147/17, 1094/17, 0292/18 e 0293/18) no sentido dedeterminar a anulação de edital quando não se mostra viável a continuidadedo certame, uma vez que as correções necessárias somente podem serviabilizadas a partir de uma nova Publicação;
CONSIDERANDO os termos do artigo 18 da Lei Estadual nº 12.600/2004e da Resolução TC nº 16/2017, bem assim o poder geral de cautelareconhecido aos Tribunais de Contas pelo STF (Mandado de Segurança26.547),
Em REFERENDAR a Decisão Interlocutória que deferiu Medida Cautelarpara determinar que a Prefeitura Municipal de Brejinho anule o PregãoPresencial nº 24/2019, bem como Publique um novo edital de licitação, noprazo de 120 (cento e vinte) dias, com as adequações reclamadas pelaauditoria, quais sejam:
1. Abster-se de lançar editais de licitação de gerenciamento eletrônico daaquisição de combustíveis ou manutenção de frotas de veículos sem queSeja exigida a comprovação da boa situação financeira das licitantes (item211

dos proponentes (item 2.1.2);
3. Abster-se de vedar a oferta de taxas de gerenciamento negativas emlicitações de gerenciamento de aquisição de combustíveis, manutenção defrotas e congêneres (item 2.1.3);

4. Estabelecer critério de aceitabilidade dos preços dos combustíveis aserem fornecidos, amparados nos limites das tabelas publicadas pela— Agência Nacional do Petróleo - ANP (item 2.1.4);5. Abster-se de licitar em lote único o gerenciamento do fornecimento deiamento da manutenção da frota de veículos, tendo

operandi de suas execuções (item 2.1.4);
6. Definir nos Editais de Licitação escopos de trabalho detalhados eSegregados para a fiscalização e para a gestão dos contratos daAdministração (item 2.1.5)
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

7. Definir critérios de penalização, objetivos e proporcionais aos danos
causados, para cada obrigação descumprida na execução dos contratos,
nos editais de licitação da Prefeitura (item 2.1.6);
8. Exigir aos contratados nos editais de licitação de gerenciamento de
compra de combustíveis e gerenciamento da manutenção de frotas de
veículos o credenciamento de mais de 01 (um) posto de combustível por
localidade ou especialidade de peças e serviços de manutenção, com a
sugestão de pelo menos 03 (três), salvo impossibilidade comprovada (item
2.1.6);
9. Exigir que os softwares a serem fornecidos sejam capazes de garantir a
devida publicidade dos preços ofertados, disponibilizando o acesso de todas
as cotações colhidas, após a definição do estabelecimento vencedor, que
ofertou o menor preço, a todos os estabelecimentos credenciados (item
2.1.6);
10. Abster-se de emitir ordens de serviços à vencedora do certame antes
que todo o processo de credenciamento previsto no edital tenha sido
concluído. (item 2.1.6);
11. Estabelecer, entre as obrigações da fiscalização e gestão dos contratos,
o modus operandi do controle do consumo dos combustíveis, que deve
estar baseado na quilometragem rodada em percursos autorizados pela
Administração (itens 2.1.5, 2.1.6);
12. Estabelecer prazo máximo de pagamento aos credenciados de até 30
(trinta) dias após o período de adimplemento de cada parcela (item 2.1.6);
13. Exigir o fomecimento de todas as notas fiscais dos entes credenciados
juntamente com o detalhamento da fatura mensal (item 2.1.6);
14. Abster-se de efetuar pagamentos sem que todas as notas fiscais dos
entes credenciados tenham sido fornecidas (item 2.1.6);
15. Detalhar e incluir em contrato cláusula de correção monetária baseada
em índices oficiais para atualização dos pagamentos em atraso efetuados
pela Administração, quando superiores a 30 (trinta) dias da data de
adimplemento de cada parcela (item 2.1.6);
16. Priorizar, quando da realização de pregão, a modalidade eletrônica,
devido às inúmeras vantagens que aquela modalidade oferece (em relação
à presencial), conforme elencadas pela auditoria, justificando eventual
impossibilidade do uso no formato eletrônico (item 2.1.7);
17. Observar o conteúdo do Acórdão T.C. nº 1327/18 (Processo TCE-PE
nº 1859132-2), uma "referência pedagógica" no tema, que vem sendo
replicado nos julgados desta Corte, a exemplo do Processo TCE-PE
nº 1923314-0 (recente julgado da 2º Câmara, de 30/07/2019 — Relatoria do
Conselheiro Carlos Neves), que serve de boa orientação para as licitações
realizadas pelas prefeituras.
DETERMINAR, por fim, o envio de cópia do Inteiro Teor da Deliberação
à Prefeitura Municipal de Brejinho, bem como à Gerência de Auditoria de
Processos Licitatórios e Tecnologia da Informação (GLTI)) para
acompanhamento da presente deliberação.
Recife, 2 de outubro de 2019.
Conselheiro Valdecir Pascoal — Presidente da Primeira Câmara
Conselheira Teresa Duere — Relatora
Conselheiro Ranilson Ramos
Presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos — Procurador
SIRCX
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